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4. GEOGRAFIA DO BRASIL
4.1. - A natureza brasileira (relevo, hidrografia, clima e 

vegetação).
4.2. - A população: crescimento, distribuição, estrutura e 

movimentos.
4.3. - As atividades econômicas: industrialização e urbaniza-

ção, fontes de energia e agropecuária.
4.4. - Os impactos ambientais.
5. ATUALIDADES
Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais 

e culturais, nacionais e internacionais, ocorridos a partir de 6 
(seis) meses anteriores à publicação deste Edital, divulgados na 
mídia local e/ou nacional.

NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA
1. MS-Windows 10: conceito de pastas, diretórios, arquivos 

e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação 
de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, 
interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010.

2. MS-Word 2010: estrutura básica dos documentos, edição 
e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, 
marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle 
de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção 
de objetos, campos predefinidos, caixas de texto.

3. MS-Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos 
de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de 
tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, 
inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e 
numeração de páginas, obtenção de dados externos, classifica-
ção de dados.

4. MS-PowerPoint 2010: estrutura básica das apresentações, 
conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e roda-
pés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção 
de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e 
transição entre slides.

5. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e 
envio de mensagens, anexação de arquivos.

6. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, 
sites, busca e impressão de páginas.

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
1. CONSTITUIÇÃO FEDERAL
1.1. Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais:
1.1.1. Capítulo I – Dos Direitos e Deveres Individuais e 

Coletivos;
1.1.2. Capítulo IV – Dos Direitos Políticos.
1.2. Título III – Da Organização do Estado:
1.2.1. Capítulo VII – Da Administração Pública:
1.2.1.1. Seção I – Disposições Gerais;
1.2.1.2. Seção III – Dos Militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios.
1.3. Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 

Democráticas:
1.3.1. Capítulo III – Da Segurança Pública.
2. CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO
2.1. Título II – Da Organização e Poderes:
2.1.1. Capítulo III – Do Poder Executivo;
2.1.2. Capítulo IV – Do Poder Judiciário:
2.1.2.1. Seção V – Do Tribunal de Justiça Militar e dos Con-

selhos de Justiça Militar.
2.3. Título III – Da Organização do Estado:
2.3.1. Capítulo I – Da Administração Pública:
2.3.1.1. Seção I – Disposições Gerais;
2.3.2. Capítulo II – Dos Servidores Públicos do Estado:
2.3.2.1. Seção I – Dos Servidores Públicos Civis;
2.3.2.2. Seção II – Dos Servidores Públicos Militares;
2.3.3. Capítulo III – Da Segurança Pública:
2.3.3.1. Seção I – Disposições Gerais;
2.3.3.2. Seção III – Da Polícia Militar.
3. LEI FEDERAL Nº 12.527/11 – Lei de Acesso à Informação;
3.1. DECRETO nº 58.052/12 – Regulamenta a Lei nº 

12.527/11, que regula o acesso a informações, e dá providências 
correlatas.

ANEXO C
TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA PARTICIPAÇÃO NOS 

EXAMES DE APTIDÃO FÍSICA
Eu, __________________________, RG n°___________, 

CPF n° _______________, inscrição nº _________________. 
DECLARO, sob pena das sanções cabíveis, ter me submetido 
recentemente a exame médico e ter sido considerado em condi-
ções físicas satisfatórias para realização dos Exames de Aptidão 
Física constantes no “Anexo D” do Edital nº DP-3/321/19. 
Declaro ainda isentar irrestritamente a Polícia Militar do Estado 
de São Paulo de quaisquer responsabilidades por danos ou pre-
juízos materiais e corporais que por ventura venha a sofrer em 
decorrência da minha participação.

_____________, ____ de _________de 20__.
_______________
Assinatura
ANEXO C-1
TERMO DE RESPONSABILIDADE E AUTORIZAÇÃO PARA 

PARTICIPAÇÃO NOS EXAMES DE APTIDÃO FÍSICA
Eu, __________________________, RG 

n°___________, CPF n° _______________, responsável 
legal do candidato ________________________________
_____, RG nº___________, CPF nº ____________, inscrição 
nº _________________, DECLARO, sob pena das sanções 
cabíveis, que o candidato foi submetido recentemente a exame 
médico e foi considerado em condições físicas satisfatórias para 
realização dos Exames de Aptidão Física constantes no “Anexo 
D” do Edital nº DP-3/321/19. Declaro ainda isentar irrestrita-
mente a Polícia Militar do Estado de São Paulo de quaisquer 
responsabilidades por danos ou prejuízos materiais e corporais 
que por ventura o candidato venha a sofrer em decorrência de 
sua participação.

_____________, ____ de _________de 20__.
____________________________________
Assinatura do responsável com firma reconhecida
 
ANEXO D
EXAMES DE APTIDÃO FÍSICA
FORMAS DE REALIZAÇÃO DOS TESTES QUE CONSTITUEM 

OS EXAMES DE APTIDÃO FÍSICA:
(A) TESTE DE APOIO DE FRENTE SOBRE O SOLO (FLEXÃO 

E EXTENSÃO DE COTOVELOS) – PARA O PÚBLICO MASCULINO
O candidato deverá apoiar as mãos no solo, separadas com 

abertura entre as mãos um pouco maior que a largura biacro-
mial (largura dos ombros), braços totalmente estendidos e dedos 
indicadores, paralelos, voltados para frente, pés unidos, manten-
do um alinhamento entre tronco, quadril e pernas. Ao sinal do 
avaliador o candidato deverá flexionar os braços (cotovelos) até 
formar um ângulo mínimo de 90 graus, devendo retornar à posi-
ção inicial, estendendo completamente os cotovelos. O resultado 
do teste será a quantidade de repetições corretas realizadas pelo 
avaliado no tempo de 60 (sessenta) segundos.

O teste iniciar-se-á com a voz de comando do avaliador 
"Prepara!" "Atenção!" "Já!", e encerrado com a voz de: 
"Pare!" ou o teste será realizado por meio eletrônico;

Ao comando "Já!" aciona-se o cronômetro, e aos 60 (ses-
senta) segundos dá-se a voz de "Pare!", quando o candidato 
interrompe sua execução;

As execuções incorretas ou os movimentos incompletos não 
serão computados;

Os cotovelos devem estar em extensão total para o início 
do movimento de flexão;

O candidato, durante a execução dos movimentos, deverá 
permanecer com a coluna ereta, joelhos estendidos, pés juntos, 
sem flexionar o quadril;

A movimentação e flexão de quadris ou pernas, fora dos 
padrões estabelecidos anteriormente, como forma de auxiliar a 
execução do movimento, o invalidará;

Caso o candidato encoste com qualquer parte do corpo no 
solo (exceto aquelas já citadas, pés e mãos), aquele movimento 
não será considerado, sendo que para que os movimentos poste-

14.2. for surpreendido com equipamento eletrônico ligado;
14.3. for responsável por falsa identificação pessoal;
14.4. utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos visando 

obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do 
concurso público.

15. Se for constatado, a qualquer tempo, ter o candidato uti-
lizado de processo ilícito visando obter aprovação própria ou de 
terceiros, suas provas ou exames serão anulados e o candidato 
será excluído do concurso público.

16. O candidato deverá manter atualizado na Diretoria de 
Pessoal – Divisão de Seleção e Alistamento – seu endereço com-
pleto, telefone e endereço eletrônico (e-mail), enquanto estiver 
participando do concurso público.

17. A Diretoria de Pessoal da Polícia Militar do Estado de 
São Paulo não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao 
candidato decorrentes de:

17.1. endereço não atualizado;
17.2. endereço de difícil acesso;
17.3. devolução de correspondência pela Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas de forneci-
mento e/ou endereço errado do candidato, bem como atraso na 
entrega da correspondência;

17.4. correspondência recebida por terceiros;
17.5. e-mails não recebidos pelo candidato;
17.6. telefone desatualizado ou não atendimento de liga-

ções telefônicas.
18. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 

das publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.
imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) referentes ao concurso 
público.

19. O candidato que for considerado INAPTO em qualquer 
uma das etapas ou exames estará definitivamente excluído do 
concurso público.

20. Não se concederá revisão ou vistas de provas em quais-
quer das etapas do concurso público, exceto na hipótese prevista 
no subitem 2.4 do Capítulo XIV deste Edital.

21. Não haverá repetição de provas/exames em nenhuma 
das etapas do concurso, exceto especificamente nos casos pre-
vistos neste Edital ou nos casos em que a Banca Examinadora 
reconhecer, expressamente, a ocorrência de falhas técnicas em 
sua aplicação, às quais o candidato não tenha dado causa e que 
efetivamente tenham prejudicado seu desempenho.

22. O candidato que desrespeitar qualquer pessoa envol-
vida na realização das etapas ou, durante estas, portar-se de 
modo inconveniente, será excluído do concurso, sem prejuízo 
das sanções penais e cíveis.

23. Toda menção a horário neste Edital e em qualquer ato 
dele decorrente terá como referência o horário oficial de Brasília 
e somente serão considerados os feriados nacionais, do Estado 
de São Paulo e do Município de São Paulo.

24. O concurso público terá validade de 4 (quatro) meses, 
a contar da data de sua homologação e poderá, a critério da 
Administração, ser prorrogado por igual período.

25. A Polícia Militar do Estado de São Paulo e a Fundação 
VUNESP se eximem das despesas decorrentes de viagens, des-
locamentos e estadias dos candidatos para comparecimento a 
qualquer fase de qualquer etapa deste concurso público e/ou 
documentos e objetos esquecidos ou danificados no local ou 
sala de provas.

26. Os casos não previstos serão analisados e decididos pela 
Comissão Especial do Concurso Público.

27. A Polícia Militar do Estado de São Paulo e a Funda-
ção VUNESP não se responsabilizam por apostilas, cursos ou 
quaisquer outras publicações ou divulgações referentes a este 
certame.

28. O candidato será responsável pela veracidade dos 
dados, fatos e documentos por ele apresentados durante as eta-
pas do concurso, de modo que irregularidades, inconsistências 
ou omissões constatadas implicam sua reprovação e consequen-
te eliminação do certame.

29. A legislação com vigência após a data de publicação 
deste Edital, bem como alterações em dispositivos consti-
tucionais, legais e normativos a ele posteriores não alteram 
os requisitos e condições do candidato para participação no 
presente concurso.

30. E para que ninguém possa alegar desconhecimento é 
expedido o presente Edital.

ANEXO A
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO DESEM-

PREGADO
D E C L A R A Ç Ã O
Eu, __________________________, RG n°___________, 

CPF n° _______________, DECLARO, sob pena das sanções 
cabíveis, para fins de concessão de redução de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, prevista na Lei n° 12.782/07 e no 
Edital de Abertura de Inscrições nº DP-3/321/19, que rege o 
concurso público destinado ao provimento de cargos de Soldado 
PM de 2ª Classe da Polícia Militar do Estado de São Paulo, que 
me encontro na condição de desempregado.

_____________, ____ de _________de 20__.
_________________
Assinatura
ANEXO B
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
LÍNGUA PORTUGUESA
1. - Leitura e interpretação de diversos tipos de textos 

(literários e não literários).
2. - Sinônimos e antônimos.
3. - Sentido próprio e figurado das palavras.
4. - Pontuação.
5. - Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 

pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e 
sentido que imprimem às relações que estabelecem.

6. - Concordância verbal e nominal.
7. - Regência verbal e nominal.
8. - Colocação pronominal.
9. - Crase.
MATEMÁTICA
1. Números inteiros: operações e propriedades.
2. Números racionais, representação fracionária e decimal: 

operações e propriedades.
3. Mínimo múltiplo comum.
4. Razão e proporção.
5. Porcentagem.
6. Regra de três simples.
7. Média aritmética simples.
8. Equação do 1º grau.
9. Sistema de equações do 1º grau.
10. - Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, 

superfície e capacidade.
11. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos.
12. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, 

teorema de Pitágoras.
13. Raciocínio lógico.
14. Resolução de situações-problema.
CONHECIMENTOS GERAIS
1. HISTÓRIA GERAL
1.1. - Primeira Guerra Mundial.
1.2. - O nazifascismo e a Segunda Guerra Mundial.
1.3. - A Guerra Fria.
1.4. - Globalização e as políticas neoliberais.
2. HISTÓRIA DO BRASIL
2.1. A Revolução de 1930 e a Era Vargas.
2.2. - As Constituições Republicanas.
2.3. - A estrutura política e os movimentos sociais no 

período militar.
2.4. A abertura política e a redemocratização do Brasil.
3. GEOGRAFIA GERAL
3.1. - A nova ordem mundial, o espaço geopolítico e a 

globalização.
3.2. - Os principais problemas ambientais.

2.1. maior nota obtida na Prova Objetiva (Parte I dos Exa-
mes de Conhecimentos);

2.2. maior nota obtida na Prova Dissertativa (Parte II dos 
Exames de Conhecimentos);

2.3. idade mais avançada.
CAPÍTULO XVI – DA NOMEAÇÃO, POSSE E INÍCIO DE 

EXERCÍCIO
1. Para ser nomeado Soldado PM de 2ª Classe o candidato 

deverá ter sido aprovado em todas as etapas do concurso públi-
co e obter classificação dentro do número de cargos previstos 
em Edital.

2. A Diretoria de Pessoal da Polícia Militar publicará no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo e no Portal de Concursos 
Públicos do Estado a convocação dos candidatos nomeados para 
a posse e início de exercício no cargo público.

3. A posse será realizada no prazo de 30 (trinta) dias, conta-
dos da data da publicação do ato de nomeação.

4. Se a posse não se der na data prevista pela Adminis-
tração, por vontade do empossando, o ato de nomeação será 
tornado sem efeito.

5. A posse ocorrerá com a assinatura do respectivo termo, 
em data prevista pela Administração, devendo ser realizada 
pessoalmente pelo candidato nomeado, vedada a posse por 
procuração.

6. O termo de posse será lavrado e assinado pela Diretora 
de Pessoal da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

7. O titular de cargo, emprego ou função pública, civil ou 
militar, da União, Estado, Distrito Federal ou Município, deverá 
entregar, na data da posse:

7.1. cópia da publicação em Diário Oficial respectivo ou 
documento, certidão ou publicação que comprove sua efetiva 
desvinculação/exoneração de cargo público ocorrida em data 
anterior à posse;

7.2. o mero pedido de exoneração não será aceito.
8. Não serão empossados os candidatos aprovados e clas-

sificados dentro do número de vagas previstas que deixarem de 
apresentar quaisquer documentos exigidos no Edital de concur-
so para posse no cargo.

9. Se a qualquer tempo antes da posse for constatada razão 
ou circunstância em que se observe a necessidade de compro-
vação da higidez física ou mental do candidato, este deverá ser 
novamente avaliado por Junta de Saúde para comprovação das 
condições de posse.

10. O candidato terá exaurido o direito decorrente da sua 
aprovação no concurso público quando se recusar expressa-
mente à nomeação ou for nomeado e deixar de tomar posse 
no cargo.

11. Constatada a inobservância de algum dos requisitos 
previstos de inscrição ou condições de posse, por fato ou causa 
preexistente ao ingresso, a nomeação será invalidada.

12. A Diretoria de Pessoal publicará no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo o ato de Posse e Início de Exercício no 
cargo público.

13. A candidata grávida, após tomar posse, será subme-
tida à inspeção de saúde, que declarará a sua condição para 
iniciar ou não o curso de formação e, caso esta declaração seja 
contrária ao início do curso, terá assegurado o direito de ser 
matriculada no primeiro curso iniciado após o encerramento do 
respectivo período de afastamento, correspondente ao período 
de licença à gestante, devendo ser empenhada em atividades 
administrativas na Unidade responsável pelo desenvolvimento 
do respectivo curso, durante o período gestacional.

CAPÍTULO XVII – DO ESTÁGIO PROBATÓRIO
1. O estágio probatório tem início com o exercício do cargo, 

que é concomitante com a posse, e se dá na graduação de Sol-
dado PM de 2ª Classe, com duração de 3 (três) anos.

2. Durante o estágio probatório, será verificado, a qualquer 
tempo, o preenchimento dos seguintes requisitos:

2.1. aptidão para a carreira;
2.2. conduta social, reputação e idoneidade ilibadas;
2.3. dedicação ao serviço;
2.4. aproveitamento escolar;
2.5. perfil psicológico compatível com o cargo;
2.6. aptidão física adequada;
2.7. condições adequadas de saúde física e mental;
2.8. comprometimento com os valores, os deveres éticos e a 

disciplina policiais-militares.
3. Os requisitos constantes no item 2 deste Capítulo e os 

procedimentos para sua aferição serão verificados por meio 
de apuração efetuada por órgãos competentes, nos termos das 
normas internas da Polícia Militar.

4. Será exonerado o policial militar estagiário que obtiver 
conceito insatisfatório em qualquer um dos requisitos exigidos, 
mediante apuração em processo específico.

5. A estabilidade no cargo será adquirida após o cumpri-
mento satisfatório do estágio probatório.

6. Durante o estágio probatório, o Soldado PM de 2ª Classe 
não poderá pleitear movimentação, ressalvada a transferência 
por conveniência e oportunidade da Administração Pública, 
atendendo ao interesse público.

CAPÍTULO XVIII – DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS
1. O ato de inscrição presume o conhecimento e aceitação, 

por parte do candidato, das condições estabelecidas para este 
concurso público.

2. As etapas e os atos do concurso público serão realizados, 
prioritariamente, na Capital do Estado de São Paulo.

3. Os resultados de cada etapa serão publicados no Diário 
Oficial do Estado e no Portal de Concursos Públicos do Estado. 
Neste mesmo ato, os candidatos aptos a prosseguirem no 
concurso público serão cientificados da data, local e horário 
da etapa seguinte, bem como de todas as orientações que se 
fizerem necessárias.

4. Somente serão publicadas as listagens dos candidatos 
APTOS.

5. Não será permitida a permanência de acompanhantes de 
qualquer idade na área ou local delimitado pela Coordenação 
da respectiva etapa para a realização das provas, podendo 
ocasionar a exclusão do candidato no concurso público, exceção 
feita, no que couber, ao caso previsto no item 19 do Capítulo 
VI deste Edital.

6. Não serão fornecidos atestados, laudos, cópia de docu-
mentos, provas, resultados, certificados ou certidões relativos 
à classificação, notas e resultados de candidatos valendo, para 
tal fim, as publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

7. Recomenda-se que o candidato compareça aos locais, 
nas datas e horários designados para a realização das provas 
e exames, sempre com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
minutos, devendo portar documento de identificação nos termos 
do subitem 9.1 do Capítulo VI deste Edital.

8. Aplica-se, naquilo que couber, o previsto no Capítulo VI do 
presente Edital a todas as etapas do concurso público.

9. O candidato que estiver portando qualquer equipamento 
eletrônico deverá mantê-lo desligado na área ou local delimita-
do pela Coordenação da etapa.

10. Em todas as convocações atinentes ao concurso público 
será coletada a impressão digital do candidato, que deverá 
assinar a lista de presença no campo a ele destinado, conferindo 
a exatidão dos dados ali contidos.

11. Não serão alteradas, a pedido do candidato, datas e 
horários preestabelecidos em qualquer etapa ou fase do concur-
so público, independentemente dos motivos alegados.

12. É obrigatória a realização de exames toxicológicos para 
a admissão no cargo de Soldado PM de 2ª Classe.

13. O candidato que faltar, chegar atrasado, se apresentar 
em local diferente do estabelecido, ausentar-se do local de 
prova sem autorização ou se recusar a fornecer material para a 
realização de qualquer etapa ou prova do concurso, independen-
temente do motivo, estará excluído do concurso público.

14. Será excluído do concurso público, independentemente 
das sanções cíveis e penais cabíveis, o candidato que:

14.1. fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou 
inexata;

2.3. o gabarito divulgado poderá ser alterado em função 
da análise dos recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com 
o gabarito oficial definitivo;

2.4. quando da publicação do resultado preliminar das 
provas, os candidatos deverão observar o que segue:

2.4.1. no período recursal referente ao resultado preliminar 
da etapa dos Exames de Conhecimentos, será concedida vista ao 
espelho da folha de respostas da Prova Objetiva, bem como da 
folha de redação da Prova Dissertativa, juntamente com a grade 
de correção, para todos os candidatos que tiveram sua redação 
corrigida nos termos do subitem 2.1 do Capítulo VIII deste Edital;

2.4.2. para tanto os candidatos deverão acessar o site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br) e seguir os seguintes 
procedimentos:

2.4.2.1. acessar o link “Concursos” e localizar o concurso da 
Polícia Militar do Estado de São Paulo;

2.4.2.2. acessar o link “Provas e Gabaritos” e, em seguida, 
“Vista de Prova”;

2.4.2.3. informar o CPF e a data de nascimento;
2.4.2.4. selecionar a prova desejada (Parte I ou Parte II dos 

Exames de Conhecimentos).
2.4.3. encerrado o período de interposição de recurso, os 

espelhos da folha de respostas da Prova Objetiva (Parte I) e da 
folha de redação da Prova Dissertativa (Parte II) não estarão 
mais acessíveis;

2.5. a pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) 
será(ão) atribuída(s) a todos os candidatos presentes na prova;

2.6. no caso de provimento do recurso interposto dentro 
das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/
classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/
classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a des-
classificação do candidato que não obtiver o mínimo de acertos 
exigido para habilitação;

2.7. poderá, ainda, ser interposto recurso referente à pon-
tuação obtida nos Exames de Conhecimentos (Partes I e II) no 
prazo de até 3 (três) dias úteis contados a partir do dia seguinte 
ao da divulgação do resultado.

3. Instruções válidas aos itens 1 e 2 deste Capítulo:
3.1. para recorrer, em ambos os casos, o candidato deverá 

utilizar o endereço eletrônico www.vunesp.com.br, na página do 
concurso público, seguindo as instruções ali contidas;

3.2. a decisão do deferimento ou indeferimento de recurso 
será publicada no Diário Oficial do Estado, no Portal de Concur-
sos Públicos do Estado e disponibilizada subsidiariamente no 
site www.vunesp.com.br;

3.3. o recurso interposto fora da forma e dos prazos esti-
pulados neste Capítulo não será conhecido, bem como aquele 
que não apresentar fundamentação, embasamento ou que não 
atender às instruções constantes do “link” Recursos na página 
específica do concurso público;

3.4. não será aceito e conhecido recurso interposto por 
qualquer outro meio além do previsto neste Capítulo;

3.5. em hipótese alguma será aceito pedido de revisão de 
recurso, recurso de recurso e/ou de gabarito oficial definitivo, 
de resultado da Prova Objetiva (Parte I) e de resultado da Prova 
Dissertativa (Parte II).

4. Do Recurso para as demais etapas do concurso público:
4.1. o candidato poderá recorrer administrativamente do 

resultado de cada etapa do concurso, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, a partir de sua publicação;

4.2. o recurso deverá ser apresentado por escrito, de forma 
legível, em língua portuguesa e em duas vias;

4.3. o modelo do recurso pode ser encontrado no endereço 
eletrônico: www.policiamilitar.sp.gov.br, no link “Concursos”;

4.4. poderão ser juntados aos recursos: documentos, laudos 
técnicos ou pareceres que auxiliem na comprovação das alega-
ções apresentadas pelo candidato;

4.5. a entrega do recurso poderá ser realizada por um dos 
meios abaixo previstos:

4.5.1. pessoalmente pelo candidato ou por seu represen-
tante legal devidamente constituído, que deverá estar portando 
documento de identidade original ou cópia autenticada, e 
deverá ser entregue na Diretoria de Pessoal – Divisão de Sele-
ção e Alistamento, situada na Avenida Cruzeiro do Sul nº 260, 
1º andar, sala 146, bairro do Canindé, CEP 03033-901 – São 
Paulo/SP, no prazo estipulado no subitem 4.1 deste Capítulo, no 
horário das 9h00 às 17h00;

4.5.2. por SEDEX ou Aviso de Recebimento (AR), destinado 
para a Diretoria de Pessoal – Divisão de Seleção e Alistamento, 
conforme endereço descrito no subitem anterior, indicando no 
envelope “Ref: Recurso – Concurso da Polícia Militar do Estado 
de São Paulo – Soldado PM de 2ª Classe” e o número da turma, 
devendo realizar a postagem no prazo estipulado no subitem 
4.1 deste Capítulo;

4.6. serão desconsiderados os recursos remetidos por meio 
diverso do previsto neste Capítulo;

4.7. serão apreciados apenas os recursos que versem sobre 
matéria afeta ao concurso;

4.8. a decisão motivada estará disponível para consulta do 
candidato em até 30 (trinta) dias, a contar da publicação;

4.9. a decisão do recurso não será fornecida por telefone.
5. Os recursos serão examinados e decididos pela Comissão 

do Concurso Público e a decisão será publicada no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo, cuja motivação poderá ser consultada 
no site www.policiamilitar.sp.gov.br, no link “Concursos”.

6. Os recursos serão dirigidos à Presidente da Comissão 
Especial do Concurso, que emitirá decisão final, dirimindo admi-
nistrativamente a questão em última instância.

7. Os recursos não terão efeito suspensivo e não alterarão 
o cronograma de realização das demais etapas do concurso 
público.

8. O recurso deverá apontar o dispositivo legal, regula-
mentar ou editalício violado, o prejuízo causado, e não será 
admitido como mero pedido de revisão, reavaliação ou repetição 
da prova.

9. Será indeferido o recurso:
9.1. interposto fora da forma e do prazo estipulados neste 

Capítulo;
9.2. que não apresente fundamentação e embasamento;
9.3. que não atenda às instruções ou contrarie disposição 

expressa do Edital do concurso;
9.4. com solicitação de apresentação do motivo de repro-

vação nos Exames de Aptidão Física e de Saúde, tendo em vista 
que é informado ao candidato nos dias em que são realizadas 
essas etapas;

9.5. requerendo a apresentação do motivo de reprovação 
nos Exames Psicológicos ou ainda a realização de entrevista 
devolutiva, pois tais procedimentos já foram definidos no Capí-
tulo XI deste Edital;

9.6. cujo objeto já foi ou está sendo apreciado em solici-
tação anterior;

9.7. solicitando revisão, reavaliação, repetição ou vista de 
provas.

10. Dos recursos contra a decisão que constatar a falsidade 
da autodeclaração a que se refere o subitem 7.1.1 do Capítulo 
III:

10.1. o candidato poderá impetrar pedido de reconsidera-
ção, no prazo de 7 (sete) dias, a partir da publicação do resultado 
da verificação da veracidade da autodeclaração;

10.2. aplica-se ao pedido de reconsideração o disposto nos 
itens 4 a 9 deste Capítulo.

CAPÍTULO XV – DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E 
DESEMPATE

1. A classificação final do concurso público será apurada 
pela soma dos pontos obtidos nos Exames de Conhecimentos 
(Partes I e II), em ordem decrescente, a ser publicada no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado.

2. Em caso de empate, serão adotados os critérios de 
desempate adiante e na seguinte ordem:


